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PORTARIA   Nº   208    DE   22  DE     SETEMBRO      DE   2020 
 

 
    O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO, nomeado em 07 de maio de 2018, nos termos do 
Decreto de 19 de abril de 2018, no uso de suas atribuições legais e regimentais,  
 

R E S O L V E: 
 

 
     1 -  Suspender as autorizações para viagens ao exterior, até o dia 31 de dezembro 

de 2020, no âmbito do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro, com 

base no Decreto Estadual nº 47.246, de 1º de setembro de 2020; 
 

                       2 - Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura. 

 

 

 

RAFAEL BARRETO ALMADA 

Reitor 
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